
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 4º Região
Equipe Regional de Negociação

Processo nº 10145.001376/2024-26

- PLANO DE PAGAMENTO PARCELADO DO DÉBITO FISCAL E OUTRAS AVENÇAS

DAS PARTES

CREDORA

AA UNIÃO, presentada neste ato pelos Procuradores da Fazenda Nacional subscritores, habilitados nos termos do art. 131 da Constituição da República e

da Lei Complementar nº 73/1993 e;

DEVEDORA

STEVIAFARMA INDUSTRIAL S.A., Sociedade Anônima Fechada, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº: 78.363.322/0001-92, com endereço na R. Stevia,
319, Parque Industrial Bandeirantes, CEP 87070-140, cidade de Maringá, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu diretor Presidente JOSÉ

HENRIQUE NUNES BARRETO, brasileiro, economista, portador da cédula

ã Ecscce ":p-:=“. o à e “|
ED—

Com fundamento no art. 171 do Código Tributário Nacional, na Lei n. 13.988, de 14 de abril de 2020, e na Portaria PGFN n. 6.757, de 29 de julho de

2022, as partes FIRMAM a presente TRANSAÇÃO INDIVIDUAL, que tem como objeto os débitos e garantias relacionados neste documento e

anexos, por meio do qual fica acertado que:

DO OBJETO E OBRIGAÇÕES DA DEVEDORA

CLÁUSULA 12. A presente transação objetiva o equacionamento dos débitos inscritos em Dívida Ativa da União,até 08/04/2025 em face da devedora
acima relacionados, por meio de plano de pagamento da dívida ativa da União, todas classificadas como DEMAIS DÉBITOS e DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS;

$ 1º. Os documentos e declarações exigidos pelo artigo 50 da Portaria PGFN nº 6.757, de 29 de julho de 2022, foram apresentados pelo devedor e estão

devidamente arquivados no processo administrativo n. 10.145.001376/2024-26, constante do Sistema eletrônico de informações (SEI/ME), bem como

fazem parte deste termo via declarações de vontade.

CLÁUSULA 22. A DEVEDORA aceita as condições para o parcelamento do débito fiscal e assumem as seguintes obrigações:
1 -

fornecer, sempre que solicitado, informações sobre bens, direitos, valores, transações, operações e demais atos que permitam à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional conhecer sua situação econômica ou eventuais fatos que impliquem a rescisão do acordo;

U - não utilizar a transação de forma abusiva ou com a finalidade de limitar, falsear ou prejudicar de qualquer forma a livre concorrência ou a livre

iniciativa econômica;

MI - declarar que não utilizam pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou dissimular a origem ou a destinação de bens, de direitos e de valores,
Seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários de seus atos, em prejuízo da Fazenda Pública Federal;

1V - declarar que não alienaram ou oneraram bens ou direitos com o propósito de frustrar a recuperação dos créditos inscritos;

V - efetuar o compromisso de cumprir as exigências e obrigações adicionais previstas na Portaria PGFN n. 6.757/22 e na proposta;

VI -

declarar, quando a transação envolver a capacidade de pagamento, que as informações cadastrais, patrimoniais e econômico-fiscais prestadas à

administração tributária são verdadeiras e que não omitiram informações quanto à propriedade de bens, direitos e valores;

VII - manter regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;

VIII - manter regularidade perante a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, regularizando, no prazo
de noventa dias, os débitos que se tornarem exigíveis após a formalização do acordo de transação;

IX - autorizar a compensação, no momento da efetiva disponibilização financeira, de valores relativos a restituições, ressarcimentos ou reembolsos

reconhecidos pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, com prestações do acordo firmado, vencidas ou vincendas;

X - autorizar a compensação, no momento da efetiva disponibilização financeira, de valores relativos a precatórios federais de que sejam credores;

XI - A DEVEDORA declara que não possui créditos e/ou precatórios federais líquidos e certos em desfavor da União, nos termos do disposto no artigo 36,

II, da Portaria PGFN n. 6757/22;

XII - considerando que serão utilizados créditos de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL, a DEVEDORA assume o compromisso de se manter

como optantes do regime de tributação pelo lucro real por todo prazo da presente negociação;
XII - A DEVEDORA não poderá desistir do presente acordo de forma unilateral, sendo tal ato considerado, para todos os fins, rescisão do acordo, nos

termos do disposto no art. 18 da Portaria PGFN n. 6757/22.

CLÁUSULA 32. A devedora confessa de forma irrevogável e irretratável a dívida objeto da presente transação tributária.

PARÁGRAFO ÚNICO. A confissão do caput produz os efeitos do art. 174, parágrafo único, IV, do Código Tributário Nacional, servindo para interromper e

suspender o prazo prescricional em relação a todos os débitos objeto do acordo, enquanto vigente a presente transação, a cada pagamento efetuado.

DAS OBRIGAÇÕES DA FAZENDA NACIONAL

CLÁUSULA 42. A Fazenda Nacional obriga-se a:

1 -

presumir a boa-fé da DEVEDORA em relação às declarações prestadas para celebração do acordo;

UI - notificar os DEVEDORA se verificada hipótese de rescisão da transação.
UM - tornar pública a transação, bem como as respectivas obrigações, exigências e concessões, ressalvadas as informações protegidas por sigilo.

DO PARCELAMENTO E PAGAMENTOS

CLÁUSULA 52. Considerando: (a) a situação econômica da DEVEDORA com capacidade de pagamento classificada como D; —(b) a perspectiva de

resolução de litígios nos termos da Portaria 6.757/2022, serão concedidas as seguintes condições para adimplemento da dívida transacionada:



81º Sobre as inscrições indicadas no Anexo 1 (Débitos Previdenciários), que totalizam, em abril/2025, R$ 33.593.300,48 (trinta e três milhões,

quinhentos e noventa e três mil, trezentos reais e quarenta e oito centavos), incidirá o desconto médio de 41,91%, observados os limites do 52º do art.

11 da Lei n. 13.988/20, resultando saldo devedor de R$ 19.512.719,84 (dezenove milhões, quinhentos e doze mil, setecentos e dezenove reais e oitenta

e quatro centavos).

82º Sobre as inscrições indicadas no Anexo III (Demais Débitos) que totalizam, em abril/2025, o montante de R$ 23.375.376,07 (vinte e três milhões,
trezentos e setenta e cinco mil, trezentos e setenta e seis reais e sete centavos) será aplicado o desconto médio de 41,98%, observados os limites do

82º do art. 11 da Lei n. 13.988/2020, resultando saldo de R$ 13.561.170,53 (treze milhões, quinhentos e sessenta e um mil, cento e setenta reais e

cinquenta e três centavos).

53º Após a concessão do descontos ajustados, foi admitida a liquidação parcial do saldo remanescente com a utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo

negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido CSLL conforme anexos II e IV, totalizando R$ 6.222.709,30, observado o limite de 70% definido no artigo
35 da Portaria PGFN Nº 6.757/2022 (Anexos III e IV - valores de abril de 2025).

CONTA PREV (ANEXO II)

CONTA DEMAIS (ANEXO IV):

54º Após as reduções os valores a liquidar serão escalonados desta forma:

CONTA PREV (ANEXO III): 60 PARCELAS MENSAIS

Esculonamento de prestações para pagamento do saído
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CONTA DEMAIS (ANEXO IV): 120 PARCELAS MENSAIS

Escolonamento de prestações para pagamento do saido
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55º Eventuais valores bloqueados judicialmente até a data da assinatura do acordo, que não se enquadrem na hipótese do 82º, serão utilizados para a

quitação dos valores negociados nos termos da Lei Federal nº 9.703/98, sem a concessão de descontos.

56º O valor de cada amortização mensal nos casos dos S5 1º e 2º, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do

Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC) para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da

assinatura do presente termo até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo

efetuado.

57º. O não pagamento da primeira parcela integralmente e na data do seu vencimento impede a consolidação da conta e gerará o cancelamento da

transação.

DOS PROCESSOS JUDICIAIS E IMPUGNAÇÕES ADMINISTRATIVAS

CLÁUSULA 6º. A DEVEDORA expressamente desiste das eventuais impugnações ou dos recursos administrativos e das ações judiciais que tenham por

objeto os débitos relacionados nos Anexos, renunciando a quaisquer alegações de direito, atuais ou futuras, sobre as quais se fundam as referidas

impugnações e recursos ou ações judiciais, não se opondo, no caso de ações judiciais por si ajuizadas, a requerer a extinção do processo com resolução
do mérito, nos termos da alínea “c” do inciso III do caput do art. 487 do Código de Processo Civil. Os devedores apresentarão, no prazo de 30 (trinta) dias

contados da assinatura do presente Termo de Transação, os pedidos de desistência e renúncia relativos a créditos tributários incluídos nesta negociação
requerendo a extinção dos processos com resolução de mérito, nos termos da alínea “c” do inciso III do caput do art. 487 do Código de Processo Civil

$1º A DEVEDORA, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da assinatura do presente Termo de Transação, deverão acostar aos autos do processo
administrativo da presente transação os comprovantes de protocolo das petições referentes aos atos processuais previstos no caput.

52. A desistência e a renúncia na hipótese de embargos à execução fiscal previstos nocaput eximem a DEVEDORA do pagamento de honorários

advocatícios.

CLÁUSULA 72. Caberá à DEVEDORA o peticionamento nos demais processos judiciais relacionados à transação, no prazo de 30 (trinta) dias contados da

assinatura do presente Termo de Transação, para noticiar aos respectivos juízos a celebração da transação tributária

DAS GARANTIAS



CLÁUSULA 8º Serão mantidas todas as garantias existentes (indisponibilidades/penhoras/bloqueios) nos processos relacionados aos créditos

negociados, inclusive o imóveis registrados sob as matrículas nºs 1.560 e 2.537 do 4º Serviço de Registro de de Imóveis de Maringá-PR. Os imóveis

foram avaliados em R$ 39.440.000,00 e já se encontram penhorados em executivos fiscais ajuizados pela União. —Após a concretização da transação, as

partes buscarão a reunião de todos o executivos fiscais nos termo do parágrafo único do artigo 28 da Lei Federal nº 6.830/80.

CLÁUSULA 92. A DEVEDORA assume o compromisso de quitar as eventuais custas processuais pendentes nos executivos ajuizados, bem como despesas
de eventuais cancelamentos de leilões e demais despesas.

$ 1º. Ocorrendo perecimento, depreciação ou deterioração que cause redução significativa do valor de qualquer bem oferecido em garantia, ou ainda a

prática de qualquer outro ato que impeça, dificulte ou torne inócua a penhora realizada, comprometem-se a DEVEDORA a substituir ou reforçar a garantia
com outros bens, a critério da PGFN, no prazo de 30 (trinta) dias da intimação, sob pena de rescisão da presente transação individual.

52º Considera-se redução significativa a que retirar mais de 20% (vinte por cento) do valor do bem oferecido em garantia.

DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO DA TRANSAÇÃO TRIBUTÁRIA

CLÁUSULA 10. Implicará rescisão da avença, com a imediata retomada da cobrança.

1 -

a falta de pagamento de 3 (três) parcelas consecutivas ou 06 (seis) parcelas alternadas;

11 -

a falta de pagamento de 1 (uma) ou até 5 (duas) parcelas, estando quitadas todas as demais;

HI- a constatação, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, de divergências nas informações cadastrais, patrimoniais ou econômico-fiscais prestadas

pelo sujeito passivos e consideradas para celebração da transação;
IV -

a constatação, pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, de qualquer ato tendente ao

esvaziamento patrimonial do sujeito passivo como forma de fraudar o cumprimento dos acordos;

V- a decretação de falência ou de extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica transigente;

VI -

a concessão de medida cautelar fiscal, nos termos da Lei nº 8.397, de 6 de janeiro de 1992, no curso do cumprimento do acordo;

VII -

o descumprimento das condições, cláusulas, obrigações ou dos demais compromissos assumidos;

VIII - A alienação ou loteamento dos bens imóveis dados em garantia desta negociação;
IX -

a alienação de bens ou direitos sem prévia comunicação ou a constatação, pela União, de qualquer ato tendente ao esvaziamento patrimonial por

parte dos DEVEDORES e/ou CORRESPONSÁVEIS;

X -

a rescisão dos parcelamentos em curso e de débitos que venham a se tornar exigíveis durante a vigência da transação, inscritos ou não em dívida

ativa da União;

XI -

a comprovação de prevaricação, de concussão ou de corrupção passiva na sua formação;
XII -

a ocorrência de dolo, de fraude, de simulação ou de erro essencial quanto a pessoa ou quanto ao objeto do conflito;

XIII -

a inobservância de quaisquer disposições previstas na Lei de regência da transação.

XIV - A inscrição de valores relativos às contribuições devidas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e débitos que vierem a ser inscritos em dívida

ativa ou que se tornarem exigíveis após a formalização do acordo de transação, sem que ocorra a regularização em até 90 dias.

XV - A constatação de fraude, nos termos dos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, inclusive quando da declaração dos montantes

de créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL, inclusive para fins penais;

XVI -

a inobservância do compromisso de se manter como optante do regime de tributação pelo lucro real por todo prazo da presente negociação;
XVII -

a ausência de peticionamento nos processos judiciais, informando a celebração do acordo, nomeando os imóveis dados em garantia à penhora,
desistindo dos embargos à execução, exceções de pré executividade e/ou das ações ordinárias e demais medidas relacionadas aos débitos aqui

negociados.

XVIII - O não recolhimento, via guia DARF, no prazo de 30 (trinta) dias, da diferença referente a créditos de prejuízo fiscal e e/ou Base de cálculo

negativa quando sua existência não for confirmada pela autoridade competente, nos termos do art. 39 da Portaria PGFN n. 6757/22.

$ 1º. As parcelas pagas com até 30 (trinta) dias de atraso não configurarão inadimplência para fins do inciso 1 docaput.

$ 2º. Nas hipóteses dos incisos 1 e II a DEVEDORA será previamente notificada para sanar, no prazo de 30 (trinta) dias, a situação ensejadora de rescisão

da transação.

$ 3º. O desfazimento da transação tributária não implicará a liberação das garantias dadas para assegurar o crédito.

$ 4º. A rescisão da transação implicará o afastamento dos benefícios concedidos e a cobrança integral das dívidas, deduzidos os valores pagos, bem como

autorizará a retomada do curso da cobrança dos créditos, com execução das garantias prestadas e prática dos demais atos executórios do crédito,

judiciais ou extrajudiciais.

CLÁUSULA 11. A DEVEDORA poderá impugnar o ato de rescisão da transação no prazo de 30 (trinta) dias a partir da respectiva notificação.

12. A impugnação deverá ser apresentada pela plataforma REGULARIZE e deverá trazer todos os elementos que infirmem as hipóteses de rescisão.

5622. A impugnação será apreciada por Procuradora ou Procurador integrante da equipe regional de transação individual, ou setor que lhe faça às vezes,

conforme regras de distribuição interna.

532. A DEVEDORA será notificada da decisão por meio da plataforma REGULARIZE, sendo-lhe facultado interpor recurso administrativo no prazo de 10

(dez) dias, com efeito suspensivo.

542. O recurso administrativo deverá ser apresentado através da plataforma REGULARIZE, e expor, de forma clara e objetiva os fundamentos do pedido
de reexame, atendendo aos requisitos previstos na legislação.

$52, Caso não haja reconsideração pela autoridade responsável pela decisão recorrida, o recurso será encaminhado à Procuradora ou Procurador Chefe da

Dívida Ativa na 4º Região para julgamento.

62. Importará renúncia à instância recursal e o não conhecimento do recurso eventualmente interposto, a propositura de qualquer ação judicial cujo

objeto coincida total ou parcialmente com a irresignação.

CLÁUSULA 12. Enquanto não julgada definitivamente a impugnação à rescisão da transação, a DEVEDORA deverá cumprir todas as exigência do termo.

CLÁUSULA 13 Julgado procedente o recurso, torna-se sem efeito a circunstância determinante da rescisão da Transação.
CLÁUSULA 14. Julgado improcedente o recurso, a transação será definitivamente rescindida.

DA CERTIDÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 206 CTN

CLÁUSULA 15.As inscrições incluídas no plano de amortização da dívida contemplado pela presente transação tributária não constituirão impedimento à

emissão de certidão positiva com efeitos de negativa em favor das DEVEDORA, conforme art. 206 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código
Tributário Nacional), desde que regulares (em dia) os pagamentos das parcelas.

CLÁUSULA 16. Nos termos do art. 156, III do CTN, os débitos objeto da transação individual somente serão extintos quando integralmente cumpridas
todas as condições previstas no termo.

DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA 17. A DEVEDORA se obriga a apresentar sua situação econômico-financeira, por meio de demonstrações de resultados, sempre que
demandado pela Fazenda Nacional, por meio do balanço contábil apurado ou, sempre que a PGFN reputar oportuno, por meio de documentos e

informações complementares com a demonstração do resultado do exercício.

CLÁUSULA 18. A celebração da presente transação não dispensa o recolhimento das obrigações tributárias correntes devidas pela DEVEDORA, nem

mesmo o cumprimento das obrigações acessórias dependentes da obrigação principal.

CLÁUSULA 19. Caberá à DEVEDORA o adimplemento dos emolumentos decorrentes de eventual e anterior protesto cartorário (extrajudicial) das

inscrições abrangidas pela presente transação, junto ao respectivo Tabelionato de Títulos.



CLÁUSULA 20. A presente transação não interfere em quaisquer outras inscrições no CADIN, Cadastro de Inadimplentes com o FGTS ou qualquer outro

cadastro restritivo, alheias ao objeto do presente acordo.

CLÁUSULA 21. A presente transação e a interpretação das suas cláusulas não pode implicar redução do montante dos créditos inscritos, indicados nos

Anexos, em percentual maior do que o previsto na cláusula 5º, ou renúncia às garantias e privilégios do crédito tributário.

Firmam as partes o presente para que produza os efeitos desejados.

UNIÃO

PGFN - PRFN - 4º Região -

Mauro Moacir Riella Fernandes

Procurador daFazenda Nacional

ERTRA/A4R

Telma Gutierrez de Morais Costa

Procuradora da Fazenda Nacional

ERTRA/A4R

Filipe Loureiro Santos

Procurador da Fazenda Nacional

Coordenador da ERTRA 4º Região

Vandré Augusto Búrigo

Procurador da Fazenda Nacional

Procurador-Chefe da Dívida Ativa na 4a Região

Simone Klitzke

Procuradora da Fazenda Nacional

Procuradora Regional da Fazenda Nacional na 4º Região

Mariana Fagundes Lellis Vieira

Procuradora da Fazenda Nacional

Coordenadora Geral de Negociação

PROPONENTE

STEVIAFARMA INDUSTRIAL S.A

CNPJ nº: 78.363.322/0001-92 s

Luís Paulo Guedes de Albuquerque Ribeiro

|
—

|]
|Documento assinado eletronicamente por Mauro Moacir Riela Fernandes, Procurador(a) da Fazenda Nacional, em 02/05/2025, às

14:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no & 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

|Documento assinado eletronicamente por Telma Gutierrez de Morais Costa, Procurador(a) da Fazenda Nacional, em 02/05/2025, às

15:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no & 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

|Documento assinado eletronicamente por Filipe Loureiro Santos, Procurador(a) da Fazenda Nacional, em 05/05/2025, às 11:56,

(conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no & 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.



Documento assinado eletronicamente por SimoneKlitzke, Procurador(a) Regional, em 07/05/2025, às 11:44, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no & 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Fagundes Lellis Vieira, Coordenador(a)-Geral, em 08/05/2025, às 15:02, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no & 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vandre Augusto Burigo, Procurador(a)-Chefe(a), em 09/05/2025, às 19:16, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no & 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Referência: Processo nº 10145.001376/2024-26, SEI nº 50380268



08/04/2025, 08:17 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN

PGEN
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional

Data e Hora aê Ae oa a DE.coão

porcSgemade vsuárioJIN MAURO MOACIR RIELLA FERNANDES | Procuradoria: QUARTA REGIAO - 0000 Produção - 2.39.0 (BUILD 25)

outrasNegociações nício —Negociações Emissão de Documento Ferramentas Sair

ADESÃO DE ACORDO DE TRANSAÇÃO

Negociações: 0077 - TRANSACAO INDIVIDUAL (DEPENDE DE PREVIA APROVACAO DO PDA DA REGIAO)

Modalidade: 0123 -DEBITOS PREVIDENCIARIOS - PJ- DEMAIS- ATE 60 PRESTACOES-REDUCAO DE ATE 65% - 3/6-I

Utilização de créditos

Valor passível de amortização: 13.658.903,89
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A err A E A Rr TrRR Fo RR (FLSRo VA RE Fr RN FCTNo o
Esses | asas em o BRsmoo RrRSenaeo AMRABZAABAS LBRZRRARABSO ssmaonsa| ammensmo| ame 77 aa Ras ave o e ANZeRSTr| ABA
A E rr TrNr YORS E o RN CS Rr ro ES TrTE!RS EE so Tr
A E A FE Rr TORA Crrr RE rr 7 RS re, Nr orTrRr NEC o To
A Sr RA roer Rar YR FrTNRS FrOTSS SrFraRE E TE!NS, EO No To
A Fr RS ELro Rr YORr o RS rr RS rr Rr FerREA No Tr
A E RL SL NY Ra CE,E FrOSRN TTor RE FCT RSS CCT o o
A E A Pr Sr TrRr o o rr RS FrE RS FE Rr TS o 7
A E RA E EA rr RS ForRo ForRN E TTRES ForsRN o Ta o TrNA
A Er RS mr Sr TrRA rr E RE ro RS Fr Rr Eor Rr No Tr
A CE E A Ero REY RN Porr RN Fo RN Sr Rr o7 RS TFTNo Tr
E 7 A Err Rr TORr o RN FP RN rs Rr rs RS ST o Trseems | am om o sam BSB AGBBSSEO SOBRA 7667628| ABS
E E Rr rr Rr TrRR rr RN Ty,o, RN roTaRE Fr RN rrTTNo Tr
A SMRA rr RN YR E roRS 7 RF yrRE Fr Ra rr o Tr
A E A mr Sr TrRS FE, Re rr RS FETsRr rr RS rr No 7asmsemes | psremmes| om o aRasameo mass ABA&RAsEEE iSedandoABA
E aseeaas| ese | om seems aseemas NORA ABTaRo áLemeSa| ABA
A Er RA Err RN YORR rr RE ro Rr rrrs E LTr RS CS o Tr
A EEr A Fr Rr TrRO FE Nr Fr RS FoTsRS rrrr Ro To Tr
A EES A FE rr RE 7 RR e o Ro Fra RE FESTRS PE o Tr
E sessemes| esses| om ame Senão dom doses O SR7ABARARA
O Esa A Co a YR FE E Pr RS FETARo 7 Pr Sr To o Tr
rsrsr | sema| om Mem dama 7ABETA| BRaNAO SIAMA|OABA
O o A rr Rr YR or Ro ro RN FT Ar rr RS rr o Tr
A Err A E rr Rr TrRR Er Nr ro RE rr RS FE RS Tr No Tr
A E RA Er rr RS E RE STERN Mor Rr ros RS CTT o Tr
ese | amenas | om ama aseeemso Tassas BRA 67SARABA
A Er E, rr77 Nr YORr o, Rr Eor RS FrosRo MrrsRr rr o Tr
E seaemons| aresses| om aeee fee 7rama BROS donesnda| ARA
A o O rr Rr YORR E ErRES Fr Ro FeTraRS Frrr RS mrTo Tr
E ssseates aerea | om Bem desen TRAO ZARA aero ABA
A Er o FrTr Er YR Fr E Frro Ro FE RR FL77RS TT No 7
esmo assess | om Mean eee RemeNsfere EMA ABA
A E, Rr EPr Nr YR Cr Rr, 7rr RS rr Rr rr RN CTT o Tr
EE aszzazeo[O asamz|O om[O aeee [ease [eme [o amasezeo asZaas[o áBsa |
E rs A Er Rr YR PoErRr rror RS rr RE TETr RF rr No Tr
A TT ERS mr Rr YR LTCRS Emr RR rr A RS rr Rr No,E 1emesseo1 samames| om o 77Raao rmdenee ARMS AneeRSeo Sasede| ABA
A LT Rr roTENY Rr EEERE Cro RN rr RE rr rsRS CCTao Tr
E assezemes| sema| om o aezeeaso BMBdesee amena ae O osaaRAsABA
A E A TST a TRA CEDES, Co RN ErosRS Ls RN SS o o
E seseiaamo1 asse | om ar deme RBG 78Ba| ABA
E EEE RS EosRT RN ro RN rr RN rro Nr Vo RS TOOST o TrNa
CO seaismmMevasaeee om AT BMeRe RS SSB 72006| ABA
E Erro e Rr E,or Rr TNRR EE RE TEOoRN ms,or E rs RS CCT o To
E EEE RS rr Rr TORO Tr RE Err RA rs RS ForRS TT No 7CO ssmannz | ieeseeneeom o aTSaReeo BBLeideo EZeNeNaeo BROBBIT| LOMÁTIAS| ABS
CO sesamameTede| asesemaseom o áseaszao eeRaedeo 7MBTORAO RABaAonaa| R7MLATAs| ARA
A EEEe RS FE Ra TNRR CrroRN mrrr RN E Pr Rs ,TSTRA rr ao Tr NO
II seúmaeTemo| emana am o aaemen SERRA 4oseRao AmóRAR| asemRMaABA
A EEELN RS ,Err Rr YO A PLO RR Tror RN FEELSr NS or rr o orE o Tr
E Er or RS rr Rr TRA ARES o RSS roRS mrRA o
E EEEer Rr Tr,FERN TNRN E RS CETRr rr RS LT RS ro No Tr
A, rsNR rr Rr TrRR rr RE FCrr RS rr NE TrETsNS Tr No To
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08/04/2025, 08:17 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN

Número Valor Consolidado Valor com reduções efetivo

a e e mm e renas EEE
sos [O size | om| e | EB BRR BE SI eo
E TETE O Fr Nr reRS rr Rr FE Rr rr Rr E RS rr No o
O EEE A For Nr e RA PE777 A, o 7 Roo Tr Rr E RT A No o
E TE rr re O rr Er RO A RS SS NT o
E EE Rr O Nr e Nr, ETRE, o RS o Rr, Po TE o o
E TETE A rr Nr reNO TT Tr o NO rr RS o NS rr oo
E EE ROS 77Nr e RE E RS or RE, o RE 7 RT o o
E TE A orET re E rr O mr Rr rr Rr TO rr NS
E EE A Err Nr rr RA E77Rr o Rr 7 Rr 7 NR 7 o o
E TE A Pr Nr reRS rrOrRr o O TMTTRr ro TA No o
PO sea2messear 7 o am Me o SAR AMBAS ASR ABR ABA |
E TETE O TE Nr A A TE RA Tr Rr or Rr rrTr NS rr o o
O seaaamen|emes [am Rea o MMBSAA ISA AMA AMB ABM
E EEET7 E Sr Nr re E oErRO rr RO FETr RT, E RS rr o To
E EEET E Er Nr e RS, E A Ur RP rr RO 777Nr OS NS o
E EEET? E rr Nr re ro E RO Fr RO Tr RS Er Nr o o
E EEET? A (rr Nr re A FrTrRS Urmr O Tr RO OE NS rr o o
O seaamaaão Seas om o Seo OTA ABBA ATATA ASMA ABM |
O soam | asas [om Do dBmsasoo Aeazanaao SMBEo LBOSOIBASo RIORGMWA| ASA |
E EETE Ar E Nr e A Fr7 Rr Cr Rr orr RS rr 7 NT rr
E EETE O Fr 7 Nr e rr A, ro RS rr7 Rr E RS rr Mr
COI same | SBRBBSSO omDose ABBA ABBA TOSA 20479] ASA |
E EETE RS For, Nr e E 7 RS Trrr Rr E RS, OA Rr AT Nr
E EETE E rr re E rr RE rr Rr O Rr A,ErRT rr E Mr
E EETEST RA rr Nr e A ro rr NS 7rr, RS, TT RS ro Nr
E TETESE A rr re rr RA rr RE Err RO O To Mr,
E EETES RA rr Nr reNS rr RS O RS E Ro Fr Rr E Dr,
E EETESTE A E re E TrRS ro RS Sr RS o Tr Er,
E EETESTSRO Err Nr reRr rr RS, 77RO roRr RT Dr,
E TETEST O A Rr e E o RS o Rr or RT O Tr Mr,
Osama |O BIAS am E aMARA BRA BRISA ISSN BZ |
O sazisemeeoO asezease| eme[amem BRR IZAMaS ABRA ABRARSARBRA
O seamIensoo| Bs o am DA SAR SMB LBA AA BZ
O soazzeizessO Ruaszezs| eme[sema o 6RARmo ANNA BRAIN AESA AAA
E EEEEE Err Nr e Nr mrRS Er Rr rr Rr RT rr
E soa ao [O ass [O oe [O ara eeeO eee[O azseos[O asse [sem
E TEEr A rr Nr reRS rr RE E RS o RS ET RS rr Dr
so 124azar [O sanar| ee [ras ae ABRE TAB ASMA | RAMO |
E TEEE Rr E rr NS rr Rr rr Rr o RS OSO A Dr
E EEEE Rr O Sr e RA ET Rr rr Rr ErRN ro RS TrE Nr
E TEEr RS rr rr A rr O 7rr RO Sr RT Rr Dr
E EEEr RA mA Rr e A Fr Ro Fr RO PrE Ar RS ET Nr
E TETo Rr rr Nr rr Rr rr RT E Rr E RS rr Ro E Er
OI ssa | Asses[om RMB R2A AMB ABRA ILOAA| AASMO|
E TETr A ro Nr rr RE rr RS Tr RS TORT ARS Mr
E EEE RR O Rr e rr RE rr Rr 7 RO TT RS 7ro Rr
E TETr Rr rr Nr rr Rr E Rr rr Rr or RS rr o rr rr
CO, EE RA EE Nr e RS oLR rr E Tr RO Err RS rr Dr
E EE A 777Nr reRS rr7 RE rr, O 57Rr 7 NT Sr
E EE NA Err Rr reRS rr RS o RE E Rr O, RS rr Dr
E EE Ar 77 re o rr RE TA E or Rr, rr RO Sr
O sea2namsenas| BBB [am damas BA MB RA NM BAN |
E TETE E A Nr A Fr777NA Err RS rr RS Tro Rr Nr
PO sea2aemmseeos| Rea o aMSBRAO RSARA RM GBA ISTAZA| BAN |
E EE A rr re E E RS RE E RO, Tr O Mr
E eee sssensonas[om | ese | TABRAATAsADOOS | I&OROSRAAa o ISSIATIR| ANO
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08/04/2025, 08:16 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN

PGEN
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional

Data e Hora aê Ae oa a oc ão

porcSgemade Usuário: INEENNNNNNN-MAURO MOACIR RIELLA FERNANDES | Procuradoria: QUARTA REGIAO - 0000 Produção - 2.39.0 (BUILD 25)

outrasNegociações nício —Negociações Emissão de Documento Ferramentas Sair

ADESÃO DE ACORDO DE TRANSAÇÃO

Negociações: 0077 - TRANSACAO INDIVIDUAL (DEPENDE DE PREVIA APROVACAO DO PDA DA REGIAO)

Modalidade: 0123 -DEBITOS PREVIDENCIARIOS - PJ- DEMAIS- ATE 60 PRESTACOES-REDUCAO DE ATE 65% - 3/6-I

Utilização de créditos

Valor passível de amortização: 13.658.903,89

CO RS, ROS RR CO Rr RS RR O ME
EE IL RR IL, Aí AIELLIIILILESA OOOLTJILnTDâLELLLLEABA OO OA
O RS, RO RR CO Rr RS RR O Me
SS RR RA MM Mo e A e
Ens MENTAdoeo sertão) E) Prestações selecionadas: [60 | Aplicar cobrança escalonada de prestações: Exibe decimais:

[Descontosprevistosemlei(6) mm 229 do TIBRAAS 2240060655 14060SS06|

Número Valor Consolidado Valor com reduções efetivoma Je JO TO mam Joe o nene EE |

O EE, O rr NS, FrRO TrRO ooRr ooRE, rr RS E ro
90 4 22 112579-52 63.068,19 8.504,68 6.017,59 12.708,95 9.763,01 36.994,24 26.073,94 58,65%

PGFN - Todos os direitos reservados

Esplanada dos Ministérios - Bloco "P" - 8º andar - CEP: 70.048-900 Brasília/DF
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08/04/2025, 08:16 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN

Número Valor Consolidado Valor com reduções efetivo

E RA A A A E e ma ee A o AAA A

[me |Prestaçãomal| PrestaçãoFinal| PercentualdePrestação|ValordaPrestação| QuantidadePrestações|Percentuaidafeia|valrcomadonatae|
EE RS O MC OS A E AC Rr EO E
E MEE E E A Nr RS CS Er
E E RE E A E RT ES Er E E
ES E A O E A ECr E A rr ES E
E O A RE ES A ES ST A EE A Er
es O o es mo | amo reneeo[e]LO eee O sm one mass |

PGFN - Todos os direitos reservados

Esplanada dos Ministérios - Bloco "P" - 8º andar - CEP: 70.048-900 Brasília/DF

[EE TTITETI Anexo Il - Prev -PE/BCN (50380436) SEI 10145.001376/2024-26 / pg. 9
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08/04/2025, 08:20 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN

PGEN
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional

Data e Hora aê Sposa AE AAA
Sistema de —Usuário: IEENNNNNNNNNMAURO MOACIR RIELLA FERNANDES | Procuradoria: QUARTA REGIAO - 0000 Produção - 2.39.0 (BUILD 25)

outrasNegociaçõesnício —Negociações Emissão de Documento Ferramentas Sair

ADESÃO DE ACORDO DE TRANSAÇÃO

Negociações: 0077 - TRANSACAO INDIVIDUAL (DEPENDE DE PREVIA APROVACAO DO PDA DA REGIAO)

Modalidade: 0122 -DEMAIS DEBITOS -PJ- DEMAIS- ATE 120 MESES - REDUCAO DE ATE 65% - 3/6-I

Utilização de créditos

Valor passível de amortização: 9.492.819,37

CO ROS ROS RO Tr O Rr RS MT Me

CO ROSS ROS RO Tr O RT RS RT Me

Banese MENTAdoeoasiEsitãio)120 Prestações selecionadas: Aplicar cobrança escalonada de prestações: Exibe decimais:

[Descontosprevistasemleit) aa asas [O ses [OBM O serasa
ET o RN rr RS rr RS oRT RT

Valor Consolidado Valor com reduções efetivo

a O e O e ame e cereneneEDSEEC rr Rr rr RS rr RT Tr RS, ro,RS Tr RT rr Ar
O EEE A rr Nro RA ETr Rr Tr RS rrTTRr rr RS TOTONr
so 216pooosaão strass | am AZAR ASSAR ASR AZAR O 2900RAR[ABA
O EEE E RA EFror Nro Rr RN yr RN 7 RO rr Rr o ro
so 216pozo6aooTT eae a A ras sao rasos| O aseze[ae
O EEE RA TO ro RS se Ar 77 RS rr NT rr E RS o ro
series ease | am ABL AMB 2MRO 7 9070 [ABA
O DELES E o ro RS o Rr E RO PrRS EE Rr ro
O EEE RS rr ro A rr Nr o Ne oEr O o RT o
Osorio mmaSAms BABA OM RSS ASA AMBAS 727 | 92IS| ABA
so 219mamTT  asmaze am ABBA AGA SA ATA o ARASSA| ABA
O EE RA orr Rr Ro A RN CET Rr EoTARS orrs RS rr o ro
E s0222pr00706 seas am A RABO ame ABA Bam
O EETES RE rr Nro oRO rr Rr Err Nor rr Rr Ero Ro ro o rr
so 226passa ease am ABA BR BA 7 mA MAO
O EETE RN Er Nro RS o RS rr RS ToRr rsRr rr
O EEE, Nr E ro O Tr RO, o77 RE yo rr Rr E
Osso mme O 72BAS Om ZA AMADA MAO AMT | ABM
O EEE RO rr ro RS o RS o, RS E Rr o RO ro
E EEE, RO Fr Rr RE or Rr, o RN E Rr RE Nr
O sesiommears ZARA Om ZA AMA OM MA AMI | ABM
[O sesiomm O 7emas Om ZA AMADA MAO MIT | ABA
O sesiommMAemzAZ Om AZ ARAME 426ZO SAIS | ABA
sesta tesaeoe essas | am ZA AMAM MATAM | ABM
O ses19nmademaoAZ Om RAS AR AMIDO 42687 SAIS| ABA
[O sesteteaMemeoO 7emas OM ZA AMAM MA AMT | ABM
O EEE RO rr ro RS o Rr o, RS E Rr RO ro
A EEE a Rr rr Rr: eRT A Ro rr Rr E RN rr RS Dr
O EEE E o ro E o RO 77RS, 7 ST OSRo ro
O EEE RS rr Rr: RT A RS Ero Rr E, RN rr RS TTDT
O ses1otmaMNemsO 726BASOM ZA AMAM MATO AMZ | ABM
sos 19tosaorosO essas | am ZA AMADA MEO AMT Bo
O EEESa RO Mr ro o RO o, RS E Rr ro RO ro
sos 19posaooes essas | am ZA AAA A MR AMIT| ABA
O EEE RO Mr ro RS o E o, RO STE Rr RO ro
E EEE ARr rr Rr rsRT rr RS rr RE E RN rr RS DT
PO snsiotmaSARe 97 ORAS ABRAMO 42687 SAIS | ABA
O sos1otossoaeoO asma am SAR RA AMB ABRO AA | Bam
O EEE RN TT Rr RS o Ro E NE, Sr RT 7 Rr ro
so 519possessão ease | am BS ARA rsss res | O ssee[asa
O EEE RA Eor Nro RS pr RT 7 Nr or Rr E Ro TNT
so 519pessoas emas am EA ABRAMO Aro SAIS | ABA
[O sesiotaaSammsZARA Om ZA AMAM RMT AMZ | ABM
so 519pessoa oa am AA ABB AMO Aro SAIS | ABA
O sesiotaaSMsO AZMMBOM RAS ABRAMO 426ZO SAIS | ABA
so 519poasires emas am RAS ABRAMO 2a SAIS | ABA
PO sesietmaSImo ZARA OM ZA AMA 9 RMT AMZ | ABM
so 519possiaso asas | am ZA AAA A Meo AMI ABA
POIS mmaSAo 72BAS OM ZA AMADA MA AMT | ABM
sesta tessisaa amas am ERAS ABRAMO 42 SAIS | ABA
O EEEe RO rr Rr RS A o EooRo ErE,RN Fr RE TA o o
so s1otossires emas am RAS ABRAMO 42 SAIS | ABA
O EEE RO Err Nro RS or Rr o, Rr E Err Rr, O ro
O EEE E RO ET ro O FEARr, SrNS 77 ST RS rr
[O sesioteasamoO 7AAS Om ZA AMA A MA MIT | ABM
so s19possareo eseso am MAR ARA ATOM ROSA AZMAS| ABA
PO O Baaem|am ERRAR BEBA AMBOS Sema o ISSELZOSS| Ae

htips:/Sispar

pafn
fazenda/parcelamentoParametrizado/pages/abaAdesao xntml
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08/04/2025, 08:20 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN

Valor Consolidado Valor com reduções efetivo

a |O e O e eme e mens ER
sos goias am BEBADO am BB READ eo
E EEE Rr orr Rr rr NS PrRS rr Rr TE Rr rr o TE o
O sessao [ese om eee o azedo AIMAS ABM AZMA| ABamo|
E EEE ro ro Rr rr Rr PrRr rr Rr E Rr rr Ro TE o
E EE, E rr Rr e RO Fr A FPFRS o Rr E Ro rr o o
E EEE rr rr NS o Rr rr RE or RE Rr o o
O sessao | 7amesdoam ABA ERA e MB AMET | amo
O sesismeasame[asma | om SB ee MB ABBA ATA Bam |
O sesasmsssesm[asma doom se ee MEO ABBA AZAR
O sessao [amas oo RAS EB EMENOOABA SAAS| ABM
E EEN A Err Nr rr A Pr A Ero7 Rr o RS rr Ro ALNo
O sessao [aaa Re RB EMENDA SAMBASABM |
O ses1soossames[asma om seem ee MO ABBA ATA ABR |
O sesismesaes[rama doom ABA EA o MTO AMET BN
O ses1soossaar| sena| om Bee ee MB ABBA AAA Bam |
E EEE A 7rr rr A rr RT ro Rr ooRE er RT ALNo
O ses1sossos| emas| om Re RB o EMENOOABA SAMBAS | Bam |
E EEE NO Tr rr Rr o Rr rsRO Er RO E Rr, O o
O ses1scossanas| emas| om mA EB EMENTA SAMBAS| ABA |
O sesssoeasaros[esse | om eee o az RIMAS BM AZMAS| ABNMo |
O ses1sossos| esse| om eee az AMAS ABBA AZAR |
E EEESs O Fr rr O E Rr o RS, or Rr RT o
O sesasoossasr[emas | om Re | BBB EMANA ARA SAAS| ABA |
E EEEE O Mr rr Rr rr RO rsRO Er RO E Rr, o o
O sesasoossass[amena om seem ee MAB ABBA AZAR ABR |
O sesisesaros[az om Re o EB EMENOOAZ SAIS | ABM |
O se s1scossasão| rasas| om BA asno MB AMET | Bam |
O sesismssaem[Tama doom ABA RAS MATO AMET | ABM
O ses1sossos| emas | om Res | RB EMENTA SAAS|  ABamo|
E EEE E, rr rr Ar RE, RE ErRO Fr RT o
E EEE rr Sr TrRT Ar E o RE E RO Fr RS Tr o
O sossego [rama doom ABA Amen AS MB AMET Amo
O ses1sooassago[rama fam ABA Raso MOO AMT Bam |
O sesssmesssoo[rama doom ABA AAA MATO AMET | amo
E EEE A rr Rr TrRS o RO Pr RS, ro Rr E Rr o
EEE sosig [O aaa [O os | essa [aa o ses ess | asse | sm
O sesismesssesa[asma | om se ae MB ABBA ATA Aa
O sesssmssseaa[seno om SRS ABRA 78 ASA ARS) ABM |
O sesisesseer[rama fam ABA Rareoo MTO AMET Bam |
O sesssmsseso[az om ReZS RB EMANA ABBA SAAS| ABNMo|
E EEE A, rr Nr rr rr Er Rr Er O Fr RN rr o
E EE E rr rr RA rr A Pr7 Rr, rr RS Fr Ro ALNo
E EEE A 7rr Rr rr A or RT rs7 Rr o Rr rr Ro TrALNO
O sesssmsseem| 7amasdoam ABA AAA doe MB AMT amo
E EEE O TA rr RS o RO o RO E RS O Dr o
O sesasmeseras[az om o ReZS ESB EMENTA SAAS|  ABNmMo|
O sesisooasesaa[asma | om SB ee MEO ABBA ATA Bam |
O sesssmssseos[asma doom SR ee MAB ABBA 27A| Bam |
O sesisoasso[rama oo ABA RABAT AMET | Bam
O sesssoasarão[amas om Re | RB EMENTA SAMBAS| ABM |
E ES or Nr, rr rr A TA Er Rr ErRO Fr RN TA o
O ssa | 7amas am BA asno MB AMET | Bam
O ses [caras | om Bm AMB BOIS AT 967 Bam |
O seszoooaaros| ses | om ams Zea SRA AMA 2222 ABA
E ETE NO rr Rr A re NS Arr Rr o RE Tr Rr o
O sesaemmnao[same | om Saw o deBAas TMB BM 29SRMAS| ABA
E EETT O Err rr rr rr LT RS rr Sr rr Rr Dr
E EETT O Fr Rr rr RS or RS Fr RO TMRS o Rr Dr
E EETT Sr E ro RS Fr RS PrRr SrRS E Ro rr Dr
O so 524o0saoo| esa [om ae sa e aee a |
E EETT Rr rr ro RE ro RS o RE Tr RS or Ro Tr ro
O ses2sommmsaão[asa | om Aus da BM ABTAIRSSS | Ana
O sesommemHe[TST o om 22 o AZ 7 MBA ARSAMABA |
E TT, O o Sr TrRS o RS o RS rmrrrARE 7 RO Tr o
E TT A mrErNr Rr E RS rr Rr E RS TrE Rr o
E TE o, O rr Sr Tr A 5 7 A FrAARO rr RS FETARr o
O ssimmen[case o om BSB o 2a BSB AMB AS7OSAS| ABM |
E TETO A rr Rr TrRO o E RS OE RS E RA rr Nr ra No o
O sesisememes| assaess| om ABBA = ABBA IRS SRB o BLSOA| ABM |
E TETE A Tr Nr Tr rr 77 O rr NS FMERS Sr Rr o
O sesssmmmmBMoa[AMAS | om BASS] ABBA[BRAS IBRSISA| RM6SNZR| ABS |
E TETE, Too Ar TrNT RA rr Rr o rrARS Er Nr orr o
E CCE E E rro rr A mrE Rr, o Rr Or RS O Rr E ro
E TES O rr rr A tr rr RS rr RO rr RS STERr Mr
E TES E EA Rr e RT o RA O RS E E Tr Rr roTTNo o
O sesismmensaa| aMrammS| om ARRAES SMesmnes ASAS BLESS LIBRSBSAL|ABM |
O sessao | assess| om o ArenaE IARA | BIS ASIBABSAe| RAMOS)ABM |
E TE A Tr rr ro RS o RS rr Ro 7 Rr o
E TETEE AE E Rr rsRS Er A, Per RN or RS rr E RN ro No
E TETE E EPr rr RL or Rr, rr O o, RS 7 Rr o o
O sessromesos| ares| om ese RB SRA RMT 22868| ABM |
E TELES ro o rr RS rr Rr or rr RN ro Rr o
E TEL A E77 Sr e RE Rr 7 RS o Rr E rr No o
E TT O rr rr RS mr Rr 7 E E RO TE O o
E TETT A Frro Rr rr RA UT RE o RS or Rr E RT TE No o
E TE A Tr Nr rr ro e A For NS rr RE mr RS TA NE,
O seszonaar[amem om om BAR BBDO ARMAR 2297ABS| ASA |
CO ses2ammmem| Tosa| om ABS amam IRS O SMARRAS| IOSSOTAR| ATA |
O ssa | ARARAS| om o denavoas| dese| ABRBBSASo EMSESSZ| BARSSOBR| ASA |
E TETETE AS rr Nr E O rr E o Rr E Rr oTrRr o
O O RS orrr Rr ro O ro NS mr Rr EE RS TC o rr
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08/04/2025, 08:20 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN

Número Valor Consolidado Valor com reduções efetivo

a |O e O e ame e mens ER
O so6szoea[O see om 7 ABRE AR ERRA GMEZO asmoo
O E aRE rr Nro RA, E RS ETRA TTRS rr RE rr
E s0624pastoaeoTT  ssea[am a sas aereas [am
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PGEN
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional

Data e Hora aê Ae oa a nE.2036

Parcaistemade usuário:IRES MAURO MOACIR RIELLA FERNANDES | Procuradoria: QUARTA REGIAO - 0000 Produção - 2.39.0 (BUILD 25)

outrasNegociações nício —Negociações Emissão de Documento Ferramentas Sair

ADESÃO DE ACORDO DE TRANSAÇÃO

Negociações: 0077 - TRANSACAO INDIVIDUAL (DEPENDE DE PREVIA APROVACAO DO PDA DA REGIAO)

Modalidade: 0122 -DEMAIS DEBITOS -PJ- DEMAIS- ATE 120 MESES - REDUCAO DE ATE 65% - 3/6-I

Utilização de créditos

Valor passível de amortização: 9.492.819,37

CO RR ROS RN rr OS Mr DR Mr Tr o Ma
— o MS RN MM ML o e

O RES ROS RN Tr O Mr RS Rr Tr Me

Ens MENTAdoeo sertão) 120 Prestações selecionadas: 120 Aplicar cobrança escalonada de prestações: Exibe decimais:

Descontosprevistasementa) e Maes o BMBBARAS BNB 9aanSSa|

Número Valor Consolidado Valor com reduções efetivoma e JO o TO ameno Je o cerenees[IRES
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Valor Consolidado Valor com reduções efetivo
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Número Valor Consolidado Valor com reduções efetivo
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